
LEI Nº 6.026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004.

Altera e amplia meta da Lei nº 5.960 - LDO 2004.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada e ampliada no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2004, Lei nº 5.960/04, 
no órgão,  unidade,  função,  sub-função e programa,  com a classificação,  especificação dos objetivos  descritos 
nesta  Lei,  a  meta/ação  “Obras  de  Pavimentação  de  Vias  Públicas  Urbanas”,  passando  para  a  seguinte 
especificação:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;  Unidade: 06 - Depto. 
Vias Públicas Urbanas e Interior; Função: 026 - Transporte; Sub-função: 782 - Transporte Rodoviário; Programa: 
0536 - Construção, restauração e conservação de rodovias; Meta/Ação: Obras de Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas;  Objetivo:  compreende  gastos  para  realizar  obras  de  pavimentação  com  paralelepípedos  e asfalto 
(CBUQ), recuperar e manter as vias públicas urbanas, ampliar  e pavimentar pequenos trechos, adquirir  tubos e 
material de construção para obras de micro-drenagens (redes pluviais e boca-de-lobos); Recursos: próprios.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 04 de fevereiro de 2004.

ALEXANDRE A. GOELLNER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

      EVALDO F. DIOGO
Sec. Mun. da Administração
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